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EQUIPARABILIDADE AOS FISCAIS E AOS DA UNIAO — PRIORIDADE SOBRE OS DOS
ESTADOS

RESUMO

- ... O crédito previdenciério, habitado pela sentenca recorrida, é constituido de contribui¢bes parafiscais,
gue séo, inquestionavelmente, tributo e se integram no sistema tributario nacional (ALIOMAR BALEEIRO,
"Direito Tributario Brasileiro", ed. 1971, pags. 68 e 571). Dai porque, em conformidade com o magistério de
GERALDO ATALIBA, "o regime da parafiscalidade é rigorosamente 0 mesmo que o da tributagdo comum,
submetida que esta aquela a idénticos principios e regras juridicas, em toda a sua extensao" (in RDA 86-33).
- Dentro do sistema tributario nacional e a luz dos postulados constitucionais que dao carater tributario as
contribuicdes parafiscais, assim as previdenciarias, esté perfeitamente enquadrada a disposi¢éo do artigo
157 da Lei n°® 3.807, de 26-08-1966, com a redacgéo alterada pelo art. 25 do Dec.-lei n® 66, de 21-11-1966,
que sujeitou os créditos previdenciarios, nos processos de faléncia, concordata ou concurso de credores, "as
disposicdes atinentes aos créditos da Unido, aos quais sao equiparados, seguindo-se a estes na ordem de
prioridade". - Assim, porque crédito tributario, o previdenciario é também resguardado pelo artigo 186 do
Cadigo Tributario Nacional, no tocante a preferéncia a qualquer outro e, porque equiparado aos créditos da
Unido, observada a ordem estabelecida no artigo 187, paragrafo Unico, do mesmo Cddigo, ha de ter
prioridade sobre o crédito tributario dos Estados, em concurso de preferéncia, que se estabeleca entre
pessoas juridicas de direito pablico. - Essa prioridade, positivamente, ndo é vedada pelo artigo 9°, n° |, da
Constituicdo Federal de 1969, que obsta, simplesmente, a criagdo de preferéncias, pela Uniéo, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos municipios, em favor de uma dessas pessoas de direito publico interno
contra outra. O ca so nado é de desigualdade de tratamento, mas de hierarquia dos créditos em concurso de
preferéncia. Todos os créditos tributarios, fiscais ou parafiscais, tém preferéncia na faléncia, na concordata e
no concurso de credores, mas nada impede que, no concurso de preferéncias dos credores tributarios, seja
estabelecida uma ordem de prioridade, tal como a estatuido no artigo 187, paragrafo Gnico, do Cédigo
Tributario Nacional, o a que se estabeleceu no artigo 25 do Decreto-lei n® 66. Seria, "verbi gratia",
inconstitucional a prioridade de crédito tributario de pessoas de direito publico do mesmo nivel assim de um
Estado em relacdo a outro, ou de um municipio em relagdo a outro. Mas é perfeitamente valido o
estabelecimento de prioridades pela qualificacéo das pessoas de direito publico, assim a dos créditos da
Unido, como os dos créditos parafiscais federais equiparados em relacao aos dos Estados, dos municipios e
do Distrito Federal, quando todos tenham preferéncia no concurso estabelecido e relativo ao mesmo
devedor. - Mas nédo fosse, pelo mérito e, no caso "sub judice", ainda é de se considerar que, ao que consta,
a Fazenda do Estado sequer habilita o seu crédito fiscal, o que tornaria descabida a sua intervencédo no
processo falencial, mormente para impugnar crédito de outrem, como decidido em acorddo da 32 Camara
Civil, no agravo de peticdo n°® 212.837 (RT 449-123). - A sentenca agravada, destarte, merece subsistir,
inclusive por seus proprios fundamentos... - Negaram provimento ao recurso. Julgado em 23-10-1973
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EMENTA
O crédito previdenciario € equiparado ao da Unido e tem prioridade sobre o crédito tributario dos Estados.
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